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Recondução de Procuradores Regionais da República para exercerem as 

funções de Coordenadora e Coordenador Substituto do NAO. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria PGR/MPF nº 601, de 29 de 

setembro de 2021, pelo inciso VI do artigo 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 382, de 05 de maio de 2015, e nos termos do art. 2º 

da Portaria PRR1 nº 108 de 19 de Julho de 2017, bem como: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO n° 0-025/2023/MPF/PRR1/NAO/Coord 

(PRR1ª-00018636/2023), que comunica a escolha da Coordenadora e Coordenador Substituto do 

Núcleo de Ações Originárias - NAO; 

Resolve: 

Art. 1º Reconduzir os Excelentíssimos Senhores Procuradores Regionais da 

República Raquel Branquinho Pimenta Mamede Nascimento e Marcelo Antônio Ceará Serra Azul, 

para exercerem, respectivamente, as funções de Coordenadora e de Coordenador Substituto do 

Núcleo de Ações Originárias - NAO, no biênio 2023/2025. 

Art. 1º Designar o Excelentíssimo Procurador Regional da República Pedro Antônio 

de Oliveira Machado e reconduzir o Excelentíssimo Procurador Regional da República Marcelo 

Antônio Ceará Serra Azul, para exercerem, respectivamente, as funções de Coordenador e de 

Coordenador Substituto do Núcleo de Ações Originárias - NAO, no biênio 2023/2025.(Redação 

dada pela Portaria PRR1 nº 202, de 22 de dezembro de 20023) (Tornado sem efeito pela Portaria 

PRR1 nº 150, de 18 de outubro de 2024) 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ ROBALINHO CAVALCANTI 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 4 out. 2023. Caderno Administrativo, 
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